
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
 
 

 

  SOBRE: a Emenda nº 07 ao Projeto de Lei nº 300/2011, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que dispõe sobre a proibição de Queimadas no 
Município de Sorocaba nas formas que especifica e dá outras 
providências. 

 
 
  
 
 

Sob o aspecto legal nada a opor. 
 
 
   S/C., 02 de agosto de 2011. 
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